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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 23 AO PROJE'IODE LEIN° 129f15Lf2010

Suplementa e Indica recurso para construção
de uma ponte de concreto na Rua Danilo de
Oliveira, Bairro Canudos.

1.01.02.08
1.01.02.08.03.015.451.0022.1.016.3.4.4.9.0.51
Rua Danilo de Oliveira, Bairro Canudos.

Recurso:
1.01.02.08
1.01.02.08.06.015.452.0022.2.240.3.3.3.9.0.39
Jurídica.

Sec.:rEtariade Obras Públicase ServiçosUrbanos
Construção de uma ponte de concreto na

Sec.:rEtariade Obras Públicase ServiçosUlbanos
Outros serviços de terceiros- Pessoa

Novo Hamburgo, 24 de nOvembro de 2010
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Vereador Sergio Hanich
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Obs.: Redação conforme o original do autor.
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Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1, I80/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA, (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)


